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QUINTO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 0328004/2023 

 

O Município de Jacareacanga, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO DE JACAREACANGA/PA, com sede na Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 

08, Bairro Centro, CEP 68.195-000, na cidade de Jacareacanga, estado do Pará, inscrita no CNPJ sob 

o n. 06.088.674/0001-76, neste ato representado pela Secretária, a Sra. Luziane Nogueira Pereira, 

portadora do CPF n. 845.034.912-53, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa a 

Empresa MAGEPLAN SERVICE E LOGS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 20.910.330/0001-21, 

estabelecida na Rua Francisco Macedo, 935 B, Bairro Santo Antônio, CEP: 68.180-610, Itaituba/PA, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por JOSE JAMES 

SILVA NASCIMENTO, empresário, casado, inscrito no CPF nº 664.619.362-20, portador da carteira 

de identidade nº 3346269, residente e domiciliado na Rua Vigésima Sétima, 665, Bela Vista, CEP: 

68.180-340, Itaituba/PA, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o 

referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato de 31 

de Dezembro de 2025 até 30 de Junho de 2026, nos termo do art. 57, inciso I da Lei Federal nº 

8.666/93. Referente CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS 

SALAS DE AULAS ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE JACAREACANGA – PA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

Exercício 2026: 

Atividade 12.361.0401.1.1047 construção, reforma e ampliação unidades escolares da rede de 

ensino fundamental. 

Atividade 12.361.0401.1.052 construção, reforma e ampliação unidades de ensino zona rural e 

áreas indígenas (FUNDEB). 

Classificação econômica: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2026, extinguindo-se em 30 de 

Junho de 2026. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam os seus efeitos legais. 

 

Jacareacanga (PA), 30 de Dezembro  de 2025. 

 

  

 

 

 

_________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
 CULTURA E DESPORTO 

CNPJ/MF n. 06.088.674/0001-76 
Luziane Nogueira Pereira 
Secretaria de Educação 

CONTRATANTE 
 
 

 
_______________________________________________ 

MAGEPLAN SERVICE E LOGS LTDA 
CNPJ nº 20.910.330/0001-21 

JOSE JAMES SILVA NASCIMENTO 
CPF nº 664.619.362-20 

Representante da Empresa 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

1. ___________________________                                       2. ___________________________ 
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